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INDICAÇÃO  Nº  126,  DE  2003

Indicamos, nos termos regimentais, ao Exmo. Sr. Governador Geraldo Alckmin Filho, no sentido que sejam tomadas as providências necessárias para que a Santa Casa de Misericórdia do Município de Porto Feliz receba em doação um equipamento completo odontológico para adequação do setor de odontologia.

JUSTIFICATIVA

A Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Porto Feliz, como acontece com todas as entidades de fins filantrópicos ligados à área da Saúde, vem passando por sérias dificuldades econômico-financeiras, que alcança patamar jamais registrado ao longo da sua existência.

Cerca de 90% (noventa por cento) das internações são através do S.U.S. (Sistema Único de Saúde).

O pedido fundamenta-se na grande dificuldade pela qual passa o carente povo de Porto Feliz, principalmente os que trabalham, não tendo um local para atendimento gratuito.

Assim, imprescindível que medidas sejam tomadas no sentido de viabilizar a adoção junto aos órgãos competentes de um equipamento completo odontológico para adequação do setor de Odontologia, no município de Porto Feliz.

Assim, está, ao nosso ver, plenamente justificada a presente proposição, que certamente encontrará acolhida do Sr. Governador.

Sala das Sessões, em 25/02/2003

a) JOSÉ CALDINI CRESPO
hb

�





� EMBED Word.Picture.6  ���





CONFERIDO


Serviço de Suporte e Conferência


EM            /                 / 2003





CONFERENTE








_974564077.doc
�



�
















